
       2. Fluxograma de atendimento a Mulher em situação de  Violência Sexual, e pessoa com deficiência no Município de São José dos Pinhais 
 

 
 
 
 
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                          
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
                                                                                                                
 
 
                                                                                                        
 
 
                                                                                                                                                                                                                                                                                             
                                                                                                                                                                  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Observando os Princípios da Ética, Privacidade, Respeito e do Sigilo do Paciente. 

Rede de Serviços – Agentes Públicos Sinais de Alerta e/ou Suspeita* 

Não Ocorreu em 
 72 horas? 

Consulta 
médica e 

anticoncepção 
de Emergência  

Sim 

Encaminhar ao Hospital de Referência 
com avaliação médica e 

encaminhamento: 
Hospital de Clinicas – Maternidade, R: 

General Carneiro, 181 – 3360-1826 

UPA AFONSO PENA e encaminhamento 
com Protocolo (RS) Preenchimento da 

Ficha de Notificação 
Obrigatória (SINAN) e 

encaminhamento 
segundo fluxo 

Encaminhar para os Serviços de Atendimento 

* Para as Unidades da ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Quando for para os Serviços da Secretaria de 
Assistência Social deverá ser feito o agendamento via 

telefone e enviado o Protocolo de Encaminhamento de 
Pessoas em Situação de Risco Social (RS) por e-mail para 

o local que realizará o atendimento 

**NUTES 
Acolhida 
/Exames/ 

Aconselha- 
mento  

 

**CAPS  
AD/TM/I 
Acolhida  

e Atendimento 

Orientações sobre os Direitos Legais conforme Legislação em vigor 

**Unidade de 
Saúde 

Acompanhamento 
 e trabalho em  
conjunto com a  
Rede Municipal 

*Sinais observados pelo profissional da saúde, da educação e assistência social e/ou que fazem o primeiro atendimento; 
**Encaminhar para todos os Serviços de Atendimento através do Protocolo de Encaminhamento de pacientes em Situação de Risco Social (RS), com  
data agendada pela unidade que fez o encaminhamento do paciente. 

Solicitação da Guia para a Delegacia e agendamento de Exames ao IML 

1º Via 

Encaminhar para: Ambulatório SENTINELA. 
Rua: Rua Brigadeiro Arthur Carlos Peralta, 
137 – Bom Jesus - (FLUXOGRAMA 8), ou 

email violência@sjp.pr.gov.br 

2º Via 
Arquivar junto ao Prontuário 

e/ou pasta da pessoa 

Ambulatório SENTINELA 
 Rua Brigadeiro Arthur Carlos Peralta, 
137 – Bom Jesus  - (41) 3283-6410 
Ambulatorio.sentinela@sjp.pr.gov.br 

 

**Delegacia da 
Mulher 

Boletim de Ocorrência 
Rua Joinvile, nº 2402  

 São Pedro   
3753- 2050 

Preenchimento e encaminhamento do Protocolo de 
Encaminhamento de Pessoas em Situação de Risco (RS) 

CREAS/PAEFI 
Agendar 3398-2574 

Casa de Apoio a Mulheres 
Vítimas de Violência – Lei 

Maria da Penha 
CRAS/PAIF 

Encaminhar a  vítima para a Delegacia da 
Mulher e do Adolescente (Rua Joinville, 2402 

- São Pedro – 3753-2050) para fazer BO e 
solicitação da guia para exame pericial 

DPV – Divisão de Epidemiologia 
 



 
2.1 Fluxograma de atendimento a Mulher em situação de Violências, e pessoa com deficiências no município de São José dos Pinhais 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

Violência Sexual/Exploração/ 
Turismo Sexual 

 

Física 
Negligencia/Patrimonial/Moral/

Financeira / Psicológica 
 

Hospital e Mat. Mun. de 
São José dos Pinhais 

Gravidade do caso 
Fazendo contato 

telefônico imediato 

Tentativa de Suicídio 

Tipo de VIOLÊNCIA 

Fluxograma 2  

Sim Não 

Encaminhar para Unidade de 
Saúde: Fazer contato telefônico e 
encaminhar com o Protocolo de 
encaminhamento de Pessoas em 

Situação de Risco Social (RS) 
preenchido para acolhimento e 

avaliação da necessidade de serviço 

1º Via Encaminhar para: Ambulatório 
SENTINELA. Rua Brigadeiro Arthur 

Carlos Peralta, 137 – Bom Jesus 
(FLUXOGRAMA 8), ou no email 

violência@sjp.pr.gov.br 
 

Rede de Serviços Queixa / Sinais de Alerta e/ou Suspeita* 

**CAPS AD/TM/I 
Acolhida/ 

Atendimento/ 
Encaminhamentos 

Fluxograma 5 

**Para as Unidades da Assistência Social                      

Quando for para os Serviços da Secretaria de Assistência Social 
deverá ser feito o agendamento via telefone e enviado o Protocolo 

de Encaminhamento de Pessoas em Situação de Risco Social (RS) por 
e-mail para o local que realizará o atendimento 

Orientações sobre os Direitos Legais conforme Legislação em vigor 
Encaminhar para os Serviços de Atendimento 

**Unidades de Saúde 
Acompanhamento e 

trabalho em conjunto 
com a Rede Municipal 

*Sinais observados pelo profissional da saúde, da educação e assistência social e/ou que fazem o primeiro atendimento; 
**Encaminhar para todos os Serviços de Atendimento através do Protocolo de Encaminhamento de pacientes em Situação de Risco Social (RS), com data agendada pela  
unidade que fez o encaminhamento do paciente.  

2º Via Arquivar junto ao Prontuário e/ou pasta da pessoa 

CREAS/PAEFI - Agendar 3398-2574 

Preencher ficha de 
Notificação 

Obrigatória (SINAN) e 
encaminhar segundo 

fluxo 

CRAS/PAIF 
Casa de Apoio a Mulheres Vítimas de 

Violência – Lei Maria da Penha 

Preencher o Protocolo de encaminhamento de 
Pessoas em Situação de Risco Social (RS) e 

encaminhar para o serviço  

Disque 180 Sociedade Civil 

Encaminhamento para a Delegacia 
da Mulher e do Adolescente (Rua 
Joinville, 2402 - São Pedro – 3753-

2050) para fazer BO e solicitação da 
guia para exame pericial no IML. 
OBSERVAÇÃO: Este processo é 

necessário de imediato para que a 
Delegacia tome as devidas 

providências e não perca o período 
do flagrante. 

Violência Sexual e 
Violência Física com lesão 

Fluxograma 9 

Epidemiologia
/ DPV 


